
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 14/2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista
o contido no Proc. GED/MP nº 20.08.1365.0009310/2026-18, resolve exonerar, a pedido, FERNANDA DE CARVALHO
SANTOS, do cargo de Analista do Ministério Público – Área Jurídica, Símbolo PGJ-C, do Quadro de Serviços Auxiliares de
Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público, com efeitos a partir do dia 26 de junho do corrente ano.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de junho de 2026.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO
FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0009176/2026-47
Interessado: Diretoria de Recursos Humanos desta PGJ
Assunto: Solicita providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de Junho de 2026.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ HUMBERTO PIMENTEL
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

EDUARDO TAVARES MENDES MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias
Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos

Silvana de Almeida Abreu Luiz José Gomes Vasconcelos Sandra Malta Prata Lima
Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela Humberto Pimentel Péricles Gama de Lima Filho

Luciano Romero da Matta Monteiro

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Eduardo Tavares Mendes Lean Antônio Ferreira de Araújo Valter José de Omena Acioly
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Helder de Arthur Jucá Filho

  Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
DESPACHOU NO DIA 17 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc:01.2026.00000075-4.
Interessado: Ivan Alves de Barros e outra.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da remessa de fls. 29/30, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.
 
Proc: 02.2026.00006012-0. 
Interessado: Assessoria Técnica PGJ. 
Assunto: Requerimento de providências. 
Despacho: Defiro a solicitação contida na manifestação de fls.59/61. Oficie-se como requerido.
 
Proc: 02.2026.00006222-9.
Interessado: Diogo Cavalcanti.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 02.2026.00006775-7.
Interessado: Serviço de Acompanhamento Fiscal - MPS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc:02.2026.00007466-9.
Interessado: Joao de Sa Bomfim Filho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela 2ª Procuradoria de Justiça Criminal, à fl. 88, cientifique-se o interessado.
Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00007483-6.
Interessado: 9ª Vara Criminal de Arapiraca - TJAL.
Assunto: Pedido de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica com a seguinte ementa: “Acordo de não persecução penal. Recusa
ministerial. Remessa ao Procurador-Geral de Justiça. Art. 28-A, § 14, do Código de Processo Penal. Receptação simples. Art.
180, caput, do Código Penal. Recusa fundada em grave ameaça e em
reprovabilidade. Grave ameaça integrante do roubo imputado aos corréus, estranha à receptação imputada ao denunciado.
Crime objeto da deliberação desprovido de violência ou grave ameaça. Pena mínima inferior a quatro anos. Ausência das
vedações do art. 28-A, § 2º. Adequação do acordo aos fins de reprovação e prevenção do crime. Pela não ratificação da recusa
ministerial. Designação de outro membro do Ministério Público para oferecimento do acordo, na forma do art. 28-A, § 14,
combinado com o art. 28, ambos do Código de Processo Penal”. Remeta-se cópia dos autos ao Juízo de Direito da 9ª Vara da
Comarca de Arapiraca. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00007553-5.
Interessado: Hugo Leonardo Pollesel Pestana.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 18ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2026.00007649-0.
Interessado: 12ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Pedido de providências.
Despacho: Acolho o parecer de fls. 08-14, determinando a remessa dos autos à douta Assessoria Especial para adoção de
medidas ulteriores.
 
Proc: 02.2026.00007656-7.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Pedido de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica com a seguinte ementa: “Embriaguez ao volante. Art. 306 do Código
de Trânsito Brasileiro. Recusa ministerial de Acordo de Não Persecução Penal. Remessa ao Procurador-Geral de Justiça. Art.
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28- , § 14, do Código de Processo Penal. Deliberação sobre o cabimento do acordo à vista do direito aplicável e do inteiro teor
dos autos. Discricionariedade regrada do Ministério Público. Avaliação de necessidade e suficiência da medida para a
reprovação e prevenção do crime. Suspensão condicional do processo anteriormente concedida no mesmo feito e revogada por
descumprimento das condições. Não início da prestação de serviços à comunidade.
Registro de condenação posterior transitada em julgado e de ação penal em andamento. Elementos concretos indicativos de
inadequação da via consensual aos fins legais. Pela ratificação da recusa ministerial”. Remeta-se cópia da decisão ao Juízo de
Direito da 13ª Vara Criminal da Capital. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00007734-4.
Interessado: Diogo de Freitas Cavalcanti.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida. Cumprida a
providência, arquive-se o feito.
 
Proc: 02.2026.00008002-7.
Interessado: CHEFIA DE GABINETE - MPE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 06.2023.00000057-5.
 
Proc: 02.2026.00008003-8.
Interessado: TJAL - Secretaria de Cumprimento da Assessoria Especial das Serventias Extrajudiciais.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se como requerido.
 
Proc: 02.2026.00008005-0.
Interessado: POLÍCIA FEDERAL CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL - COR/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00008017-1.
Interessado: Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEG/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo CONSEG, às fls. 01/06, cientifique-se o GAECO. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00008020-5.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008025-0.
Interessado: TJ/AL - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES - DPD.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008028-2.
Interessado: Diogo Vasconcelos de Freitas Cavalcanti.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008042-7.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008043-8.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2026.00008044-9.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008047-1.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008049-3.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008051-6.
Interessado: KATARINA BATISTA DA SILVA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00008128-1.
Interessado: 1 Promotoria de Justiça Cível e da Infância e da Juventude da Comarca de São Miguel dos Campos/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DRH para anotar as referências elogiosas.
 
GED: nº 20.08.1365.0009310/2026-18.
Interessado:  FERNANDA DE CARVALHO SANTOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se o necessário Ato de Exoneração com efeitos a partir do dia 26 de junho do corrente ano. Em
seguida, arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0006174/2026-25
Interessado:  Linha Unificada do Ministério Público Estratégico – lume.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Encaminhem-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros deste Ministério Público, para ciência. Em
seguida, arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0006173/2026-52
Interessado:  MINISTÉRIO DAS MULHERES/Secretaria Nacional de Enfrentamento à Violência contra Mulheres.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Encaminhem-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros deste Ministério Público, para ciência. Em
seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de junho de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 376, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
FÁBIO BASTOS NUNES, 4ª Promotor de Justiça de União dos Palmares,
para funcionar no processo nº 0000240-57.2014.8.02.0069, com sessão a ser realizada no dia 14 de julho do corrente ano, às
09h, no Mutirão do Tribunal do Júri em Palmeira dos Índios.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
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Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 377, DE 17 DE JUNHO DE 2026
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
LUCAS MASCARENHAS DE CERQUEIRA MENEZES, 3º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios,
para funcionar no processo nº 0000283-63.2014.8.02.0046, com sessão a ser realizada no dia 21 de julho do corrente ano, às
09h, no Mutirão do Tribunal do Júri em Palmeira dos Índios.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 378, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por
interesse do serviço, as férias de MARCONDES BATISTA AYRES, Analista do MP – Área Jurídica,
referentes ao mês de julho de 2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0006176/2026-68
Interessado: Monique Natássia Neville de Araújo Borges – Técnico desta PGJ
Assunto: Encaminhamento de relatório - PROAF
Despacho: Aprovo o relatório. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para registro e providências.
 
GED: 20.08.1349.0000257/2026-55
Interessado: GAESF
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 17 de Junho de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 01 DE JUNHO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1349.0000253/2026-66
Interessado: GAESF
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
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Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 01 de Junho de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 07 DE MAIO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1349.0000249/2026-77
Interessado: GAESF
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 07 de Maio de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1349.0000248/2026-07
Interessado: GAESF
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 29 de Abril de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 526, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1338.0000018/2026-77, RESOLVE
homologar o resultado das avaliações da Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho dos Servidores do Quadro de
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de Alagoas e determinar sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 527, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000257/2026-55, RESOLVE conceder em
favor da PM ISAURA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante
do GAESF, portador do CPF nº ***.687.254-**, matrícula nº 3786, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08
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(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 312,16 (trezentos e doze
reais e dezesseis centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca – 4ª Região – Agreste, nos dias 20 de maio
e 09 de junho de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção e
Funcionamento do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 528, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000257/2026-55, RESOLVE conceder em
favor do PM JOÃO LUIZ DA SILVA NETO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
GAESF, portador do CPF nº ***.550.754-**, matrícula nº 1203029, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 312,16 (trezentos e doze
reais e dezesseis centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca – 4ª Região – Agreste, nos dias 20 de maio
e 09 de junho de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção e
Funcionamento do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 529, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000257/2026-55, RESOLVE conceder em
favor do PM PAULO BRAZ DE SOUZA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.567.414-**, matrícula nº 664073, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e
oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca – 4ª Região – Agreste, nos dias
20 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção e
Funcionamento do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 530, DE 17 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000257/2026-55, RESOLVE conceder em
favor do PM CÉSAR ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA FILHO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.723.944-**, matrícula nº 3786, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca – 4ª
Região – Agreste, nos dias 20 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000263
– Manutenção e Funcionamento do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
PORTARIA SPGAI nº 491, DE 01 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000253/2026-66, RESOLVE conceder em
favor do Dr. CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA, Promotor de Justiça da 39ª PJC, ora integrante do GAESF, de 3ª
Entrância, portador do CPF nº ***.177.857-**, matrícula nº 691704, 03 (três) diária, no valor unitário de R$ 993,83 (novecentos e
noventa e três reais e oitenta e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos), por
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 2.780,43 (dois
mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Goiânia – GO, no período
de 08 a 11de junho de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa
de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do
GAESF, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 492, DE 01 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000253/2026-66, RESOLVE conceder em
favor do PM KAIUS CÉSAR DE MOURA NEVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF
nº ***.670.024-**, matrícula nº 98667696, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 695,68 (seiscentos e noventa e cinco reais e
sessenta e oito centavos), em razão do Art. 5º do Ato PGJ nº 02/2025, conforme Portaria SPGAI nº 491, de 01 de junho de
2026, de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 2.087,04 (dois mil e oitenta e sete reais e quatro centavos), em face
do seu deslocamento à cidade de Goiânia – GO, no período de 08 a 11de junho de 2026, a serviço do GAESF, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de
Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
PORTARIA SPGAI nº 330, DE 30 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000249/2026-77, RESOLVE conceder em
favor do PM CÉSAR ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA FILHO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.723.944-**, matrícula nº 3786, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 624,34 (seiscentos e vinte e
quatro reais e trinta e quatro centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.873,02 (um mil, oitocentos e
setenta e três reais e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maringá - PR, no período de 04 a 07 de maio de
2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 331, DE 30 DE ABRIL DE 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000249/2026-77, RESOLVE conceder em
favor do PM KAIUS CÉSAR DE MOURA NEVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF
nº ***.670.024-**, matrícula nº 98667696, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 624,34 (seiscentos e vinte e quatro reais e
trinta e quatro centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.873,02 (um mil, oitocentos e setenta e três reais e
dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maringá - PR, no período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do
GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 –
Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa:
339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 332, DE 30 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000249/2026-77, RESOLVE conceder em
favor da PM ISAURA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante
do GAESF, portador do CPF nº ***.687.254-**, matrícula nº 3786, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 624,34 (seiscentos e
vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 1.873,02 (um mil, oitocentos e
setenta e três reais e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maringá - PR, no período de 04 a 07 de maio de
2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
PORTARIA SPGAI nº 322, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do Dr. CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA, Promotor de Justiça da 39ª PJC, ora integrante do GAESF, de 3ª
Entrância, portador do CPF nº ***.177.857-**, matrícula nº 691704, 03 (três) diária, no valor unitário de R$ 993,83 (novecentos e
noventa e três reais e oitenta e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos), por
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 2.780,43 (dois
mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no
período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 –
Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 323, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do Dr. ANDERSON CLÁUDIO DE ALMEIDA BARBOSA, Promotor de Justiça da 58ª PJC, ora integrante do GAESF, de 3ª
Entrância, portador do CPF nº ***.177.857-**, matrícula nº 691704, 03 (três) diária, no valor unitário de R$ 993,83 (novecentos e
noventa e três reais e oitenta e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos), por
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 2.780,43 (dois
mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no
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período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 –
Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 324, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do PM MARCOS MARQUES DE SOUZA FILHO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.962.864-**, matrícula nº 5533, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 695,68 (seiscentos e noventa e cinco reais e
sessenta e oito centavos), em razão do Art. 5º do Ato PGJ nº 02/2025, conforme Portaria SPGAI nº 322, de 29 de abril de 2026,
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 2.087,04 (dois mil e oitenta e sete reais e quatro centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa
por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de
Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 325, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do PM VINÍCIUS AMORIM BRANDÃO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.818.984-**, matrícula nº 32364, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 695,68 (seiscentos e noventa e cinco reais e
sessenta e oito centavos), em razão do Art. 5º do Ato PGJ nº 02/2025, conforme Portaria SPGAI nº 322, de 29 de abril de 2026,
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 2.087,04 (dois mil e oitenta e sete reais e quatro centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa
por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de
Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 326, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do PM VICTOR SANTOS LOPES SAMPAIO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.654.304-**, matrícula nº 98667890, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 695,68 (seiscentos e noventa e cinco
reais e sessenta e oito centavos), em razão do Art. 5º do Ato PGJ nº 02/2025, conforme Portaria SPGAI nº 322, de 29 de abril
de 2026, de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 2.087,04 (dois mil e oitenta e sete reais e quatro centavos), em face
do seu deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de
Inteligência do Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
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SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 327, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000248/2026-07, RESOLVE conceder em
favor do PM EWANDERSON SANTOS LOPES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.933.214-**, matrícula nº 4910, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 695,68 (seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta
e oito centavos), em razão do Art. 5º do Ato PGJ nº 02/2025, conforme Portaria SPGAI nº 322, de 29 de abril de 2026, de acordo
com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março
de 2018), perfazendo um total de R$ 2.087,04 (dois mil e oitenta e sete reais e quatro centavos), em face do seu deslocamento
à cidade de São Paulo – SP, no período de 04 a 07 de maio de 2026, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do
Ministério Público, PO: 000263 – Manutenção do GAESF, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 

Outros
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
 
 
 
AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, NAS DEPENDÊNCIAS DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, REUNIU-SE A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS
SERVIDORES DO QUADRO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE ALAGOAS, CRIADA PELA PORTARIA PGJ Nº 418, DE 08.05.24, DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, CONSTITUÍDA POR MARÍLIA CERQUEIRA LIMA, PROMOTORA DE JUSTIÇA DE TERCEIRA
ENTRÂNCIA, ANA CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA GESTÃO PÚBLICA E
VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA GESTÃO PÚBLICA. SOB A
PRESIDÊNCIA DA PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA CERQUEIRA LIMA, FOI INICIADA A REUNIÃO, ONDE,
INICIALMENTE FOI DITO QUE A COMISSÃO FOI COMPOSTA DIANTE DO QUE INSTITUI A LEI COMPLEMENTAR Nº 24,
DE 23.11.2006, QUE DEFINE SOBRE A AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE
SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
E DISCIPLINA SOBRE A PERDA DE CARGO PÚBLICO POR INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO, QUE FOI CRIADA PELA
LEI ESTADUAL Nº 6.306, DE 12.04.2002, SENDO ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 6.623, DE 10.10.2005.
CONTINUANDO, FOI DITO QUE, A AVALIAÇÃO SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 2º DA CITADA LEI
COMPLEMENTAR, ONDE SE AFERE O MÉRITO FUNCIONAL, AVALIANDO A POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO NA
CARREIRA BEM COMO A POSSIBILIDADE DE PERDA DO CARGO POR INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO. FOI DITO
QUE, NELA SE OBSERVA CRITÉRIOS COMO: CUMPRIMENTO DE NORMAS DE PROCEDIMENTO E DE CONDUTA NA
EXECUÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, PRODUTIVIDADE NO TRABALHO, ASSIDUIDADE, PONTUALIDADE,
APROVEITAMENTO EM PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, DISCIPLINA E URBANIDADE. POR ÚLTIMO,
FOI FALADO QUE, CONCLUÍDA A AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO, SERÁ A MESMA SUBMETIDA A HOMOLOGAÇÃO DO
CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. EM ATO CONTÍNUO PASSARAM A ANALISAR AS SEGUINTES
AVALIAÇÕES: 1ª – ALANA CARINA DE BARROS LIMA DANTAS PEIXOTO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826138 (DÉCIMA QUINTA AVALIAÇÃO); 2ª – ALEXANDRE CAVALCANTE BORBA DE OLIVEIRA
, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826021 (NONA AVALIAÇÃO); 3ª – ALINE
SANTOS CARMO BRANDÃO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825190 (DÉCIMA
SEXTA AVALIAÇÃO); 4ª - BRUNO DANIEL DE LIMA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA CONTÁBIL, MATRÍCULA
Nº 825708 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 5ª - DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

Data de disponibilização: 18 de junho de 2026 Edição nº 1613

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

11



MATRÍCULA Nº 825858 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 6ª - DOGIVALDO MENDONÇA DE CASTRO JÚNIOR, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826013 (NONA AVALIAÇÃO); 7ª – HELENITA FIRMO DE MELO,
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE AUDITORIA, MATRÍCULA Nº 825140 (DÉCIMA SEXTA AVALIAÇÃO); 8ª – 
HENDERSON ROGERS MELO DA SILVA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, MATRÍCULA Nº 825192 (DÉCIMA SEXTA AVALIAÇÃO); 9ª – HERON XAVIER LINS, TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825259 (DÉCIMA QUINTA AVALIAÇÃO); 10ª - INGRID RAFAELA PINTO FALCAO
TAVARES DE SOUZA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE AUDITORIA,, MATRÍCULA Nº 826304 (SÉTIMA
AVALIAÇÃO); 11ª - JANYNE BEATRIZ SANTOS SILVA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825833
(DÉCIMA AVALIAÇÃO); 12ª - JEDIANE FREITAS DA SILVA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, MATRÍCULA Nº 825861 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 13ª - JOÃO ARTUR ANDION MELO, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826205 (OITAVA AVALIAÇÃO); 14ª – JOSÉ FILIPE DE LIMA SANTANA,
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826023 (NONA AVALIAÇÃO); 15ª – LARA
CRISTINA MOURA BRANDÃO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825445 (DÉCIMA
TERCEIRA AVALIAÇÃO); 16ª – LAUANA CALAZANS OLIVEIRA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº
825963 (NONA AVALIAÇÃO); 17ª – LOUISE FERNANDA SILVA PIRES VASCONCELOS, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826307 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 18ª – LUCIANA DANTAS TENORIO, ANALISTA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE PSICOLOGIA, MATRÍCULA Nº 825417 (DÉCIMA TERCEIRA AVALIAÇÃO); 19ª – LUIZ
MESQUITA NETO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826080 (OITAVA AVALIAÇÃO); 
20ª – MALBA VÂNIA SANTOS VALENTE, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825402
(DÉCIMA TERCEIRA AVALIAÇÃO); 21ª – MÁRCIA DE OLIVEIRA BARROS, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
MATRÍCULA Nº 825875 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 22ª – MÁRCIA LIMA SALGUEIRO VITORINO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - TELEFONISTA, MATRÍCULA Nº 825162 (DÉCIMA SEXTA AVALIAÇÃO); 23ª – MÁRCIO ANTÔNIO GOMES REIS
JÚNIOR, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826207 (OITAVA AVALIAÇÃO); 24ª – 
MARCONDES BATISTA AYRES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826042 (OITAVA
AVALIAÇÃO); 25ª – MARCOS ANDRE SOUZA DA ROCHA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO
PÚBLICA, Nº 825261 (DÉCIMA QUINTA AVALIAÇÃO); 26ª – MARIA ALANY LIRA SOARES, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825782 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 27ª – MARIA HELENA CAVALCANTE
FERNANDES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825145 (DÉCIMA SEXTA
AVALIAÇÃO); 28ª – MARIANA COSTA DE SANTANA MONTEIRO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA,
MATRÍCULA Nº 826331 (SEXTA AVALIAÇÃO); 29ª – MARIO CESAR DE ALBUQUERQUE PESSOA, TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825380 (DÉCIMA QUARTA AVALIAÇÃO); 30ª – MARIO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO DE REDES, MATRÍCULA Nº 825495 (DÉCIMA
SEGUNDA AVALIAÇÃO); 31ª – MARYNA GRACIELE ARAUJO FERNANDES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825228 (DÉCIMA QUINTA AVALIAÇÃO); 32ª – MAURICIO CORREIA DA ROCHA, TÉCNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE TRANSPORTE, MATRÍCULA Nº 825173 (DÉCIMA SEXTA AVALIAÇÃO); 33ª - MONIQUE
NATASSIA NEVILLE DE ARAUJO BORGES, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826322 (SÉTIMA
AVALIAÇÃO); 34ª - MOZER MACHADO CALHEIROS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA
Nº 826341 (SEXTA AVALIAÇÃO); 35ª – PATRIK ROCHA DE BARROS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE
AUDITORIA, MATRÍCULA Nº 825970 (NONA AVALIAÇÃO); 36ª - PEDRO JOSE GREGORIO SILVA, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825944 (NONA AVALIAÇÃO); 37ª - PERCILIANA MARTINS DE
ARAUJO MORONI VALENÇA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826208 (OITAVA
AVALIAÇÃO); 38ª - PHILLYPE MATHEUS PEREIRA MELO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825747
(DÉCIMA AVALIAÇÃO); 39ª - POLYANA MARTINIANO MELO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA,
MATRÍCULA Nº 825989 (NONA AVALIAÇÃO); 40ª - RAFAEL CARDOSO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA
Nº 8255825 (PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 41ª – RANULFO PAES ARAUJO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA
GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825786 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 42ª – RAQUEL REZENDE GOMES LEAL, ANALISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825978 (OITAVA AVALIAÇÃO); 43ª – RENATA DE NEGREIROS
GUERRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE PSICOLOGIA, MATRÍCULA Nº 825142 (DÉCIMA SEXTA
AVALIAÇÃO); 44ª – ROBERTO FILIPE DE ALMEIDA COIMBRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO –
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, MATRÍCULA Nº 825426 (DÉCIMA TERCEIRA AVALIAÇÃO); 45ª – ROSANA
CAVALCANTE LUCENA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825710 (NONA
AVALIAÇÃO); 46ª - THAYSA ALESSANDRA BERNARDO DE LIMA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº
826082 (OITAVA AVALIAÇÃO); 47ª - THIAGO PACHECO ANDRADE PEREIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO –
ESPECIALIDADE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, MATRÍCULA Nº 825717 (DÉCIMA AVALIAÇÃO); 48ª –
VANESSA CRISTINA DE MORAES SANTOS, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº
825983 (NONA AVALIAÇÃO); 49ª – VICTOR HUGO LESSA PIERRE, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO
PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825501 (DÉCIMA SEGUNDA AVALIAÇÃO); 50ª - WAGNER BARROS, ANALISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825986 (NONA AVALIAÇÃO). APÓS ANÁLISE DOS RELATÓRIOS DE
DESEMPENHO, OS MEMBROS DA COMISSÃO ENTENDERAM QUE OS SERVIDORES DE ITENS 1º A 50º RECEBERAM
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AFERIÇÃO COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 23.11.2006, EM
SEU ARTIGO 3º, § 3º, INCISO III. DANDO CONTINUIDADE, DELIBEROU-SE PELA ABERTURA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO, COM ENVIO DE OFÍCIO AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CONFORME ARTIGO 4º, § 1º, DA
REFERIDA LEI COMPLEMENTAR, PARA HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DA
PRESENTE ATA EM DIÁRIO OFICIAL. NADA MAIS HAVENDO A SER DELIBERADO, FOI DECLARADA ENCERRADA A
PRESENTE REUNIÃO, COM A LAVRATURA DESTA ATA QUE SEGUE ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO.
 

MARÍLIA CERQUEIRA LIMA – PRESIDENTE
 

ANA CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA – MEMBRO
 

VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES – MEMBRO
 
 

 
 
 
 
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Despachos

 
Expediente GED n. 20.08.1482.0000002/2026-95
Assunto: Pedido de Teletrabalho
 

DESPACHO
 
 
 
1 – Homologo o Plano de Trabalho encaminhado pelo interessado;
2 – Encaminhe-se, via e-mail funcional, cópia do referido plano à Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, para
acompanhamento;
3– Inclua-se o inteiro teor do plano apresentado, para conhecimento, na pauta da subsequente reunião do colegiado;
 
 

 
 

Maceió, 15 de junho de 2026.
 
 

Lean Antônio Ferreira de Araújo
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Comissão de Assuntos Institucionais e Administrativos do Colégio de Procuradores de Justiça
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000531-5
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
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Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São José da Laje
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000533-7
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000534-8
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000532-6
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000535-9
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000536-0
Inspeção Permanente – 11ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 21ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000381-7
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
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Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 12ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000537-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000538-1
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000539-2
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000540-4
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 31ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000337-2
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000313-9
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Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000336-1
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000541-5
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000542-6
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000388-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer emitido pela douta Assessoria
Técnica desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar a presente decisão, pois, de fato, o art. 72, inciso III, da Lei
Complementar Estadual de Alagoas nº 15/96 estabelece que é dever dos Promotores de Justiça indicar os fundamentos
jurídicos em seus pronunciamentos processuais. Assim, diante da ausência de fundamentação constatada pelo Procurador de
Justiça durante a inspeção realizada, determino a remessa de cópia dos presentes autos ao Membro inspecionado para, caso
entenda necessário, aprimorar sua atuação.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000446-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
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determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000447-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Penedo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000448-2
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000449-3
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000456-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000457-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000458-2
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 35ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
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desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000459-3
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 5ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000460-5
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Matriz de Camaragibe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000461-6
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 58º Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000462-7
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3º Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000463-8
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1º Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000464-9
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
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artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000465-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000466-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000467-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000468-2
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000472-7
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000473-8
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 20ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
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nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000474-9
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 15ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000475-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000476-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 18ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000477-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer emitido pela douta Assessoria
Técnica desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar a presente decisão, pois, de fato, o art. 72, inciso III, da Lei
Complementar Estadual de Alagoas nº 15/96 estabelece que é dever dos Promotores de Justiça indicar os fundamentos
jurídicos em seus pronunciamentos processuais. Assim, diante da ausência de fundamentação constatada pelo Procurador de
Justiça durante a inspeção realizada, determino a remessa de cópia dos presentes autos ao Membro inspecionado para, caso
entenda necessário, aprimorar sua atuação.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000411-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 60ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000409-3
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
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Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000410-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 40ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000407-1
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Mata Grande
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000431-6
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000408-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000432-7
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000406-0
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Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Paripueira
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
 
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 17 de junho de 2026.
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
INTIMAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  

 
 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca

 
Interessados: denúncia anônima.
Em cumprimento ao disposto no artigo 4º, § 1º da Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, pelo presente,
fica o comunicante intimado do arquivamento da Notícia de Fato 01.2026.00002562-3, oportunidade que poderá ser interposto
recurso no prazo de até 10 (dez) dias a contar desta notificação, presencialmente ou eletronicamente pelo e-mail
pj.9arapiraca@mpal.mp.br.
 
 

Arapiraca, 17 de junho de 2026. 
Ivaldo da Silva 

Promotor de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
39ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
 
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: 39ª Promotoria de Justiça da Capital
Pessoa Cientificada: Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, as vítimas ou familiares infralistados, intimados da decisão de arquivamento dos inquéritos policiais respectivos
conforme tabela.
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar desta notificação;
2 – a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 – o protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 39ª Promotoria de Justiça da Capital, referente aos
crimes contra a ordem tributária, localizada na Sede do GAESF – Av. Comendador Gustavo Paiva, 4860 – Jacarecica – 57033-
370, ou eletronicamente pelo e-mail pj.39capital@mpal.mp.br;
4 – caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento, referente aos crimes contra a ordem tributária, podem ser esclarecidas
mediante contato com a 39ª Promotoria de Justiça da Capital, seja pessoalmente no endereço da Av. Comendador Gustavo
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Paiva, 4860 – Jacarecica – 57033-370, ou pelo Whatsapp (82) 98176-4005.

 
Maceió, 17 de junho de 2026.

CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA
Promotor de Justiça Titular da 39ª PJC

 
 
 
 
 
44ª Promotoria de Justiça da Capital
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 44ª Promotoria de Justiça da Capital, com
fundamento no art. 5º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e demais disposições aplicáveis,
FAZ SABER aos interessados abaixo relacionados que foram arquivadas as respectivas Notícias de Fato, facultando-se a
apresentação de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de dez dias úteis, contado da
publicação deste edital:
Notícia de Fato nº 02.2026.00006976-6 - Interessado: Saulo Vasco de Farias da Silva
Notícia de Fato nº 02.2026.00006962-2 - Interessada: Luana Lima Rocha
 
Maceió/AL, 17 de junho de 2026.
 
VINÍCIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA nº 0054/2026/01PJ-Capit
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses difusos, coletivos
e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93); 
CONSIDERANDO que trata-se de denúncia anônima narrando realizada pelo Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas, manifestação 11.2025.00000980-7, de suposta prática/conduta abusiva por parte da operadora de saúde UNIMED
MACEIÓ; 
CONSIDERANDO que a representação informa que a operadora tem exigido prontuários e planos terapêuticos de crianças e
adolescentes com transtornos globais tratados em clínicas credenciadas; 
CONSIDERANDO que ainda não se logrou êxito na resolutividade do caso, e, tendo em vista o esgotamento do prazo legal da
Notícia de Fato, necessitando ainda novas diligências; 
RESOLVE, 
Converter a Notícia de Fato n. 01.2026.00000480-6 em ProcedimentoPreparatório 06.2026.00000153-1, com fulcro nos arts.
129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse
difuso e coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria no sistema SAJ/MP; 

  SAJ: IP N.º VÍTIMA(S): CIENTIFICADO (S):

01 08.2017.00142545-2
211/2016 – 10º
DP

JOSÉ LEANDRO DA
CONCEIÇÃO

JOSÉ LEANDRO DA CONCEIÇÃO (CPF
125.***.***-02)
 

Data de disponibilização: 18 de junho de 2026 Edição nº 1613

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

23



2) Comunicação da instauração do presente procedimento, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público Estadual; 
3) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL; 
4) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.
 

Maceió/AL, segunda-feira, 16 de março de 2026
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital

 

Procedimento Administrativo n.º 09.2026.00000929-0.
PORTARIA N.º 0021/2026/62PJ-Capit.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput, da Magna Carta Constitucional; CONSIDERANDO
que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle externo da atividade
policial; CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o  munus publicum de controle externo da atividade policial é instrumento de relevo para o exercício
pleno da titularidade da ação penal pública;
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo manter a regularidade e
a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial;
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I, da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº
8.625/93, das Resoluções nºs  174/17 e 279/23, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, no art. 6º, inc. I, da
LC Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo de fatos que rogam imediata e
minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução n.º 32/2024, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado de Alagoas, acerca das atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades;
CONSIDERANDO as constantes notícias trazidas a esta Promotoria Especializada, e com ampla divulgação social, de
profissionais da segurança pública com transtornos psicológicos;
CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental de todos e dever do Estado, nos termos do artigo 196 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a proteção à saúde mental dos servidores públicos constitui medida indispensável à preservação da
dignidade da pessoa humana, à valorização do trabalho e à eficiência da prestação do serviço público;
CONSIDERANDO que os servidores da Polícia Civil estão sujeitos a fatores de risco psicossocial decorrentes da natureza de
suas atividades, incluindo exposição à violência, situações de estresse intenso, pressão ocupacional e eventos potencialmente
traumáticos;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das políticas institucionais voltadas à prevenção de transtornos mentais,
à promoção do bem-estar psicológico e à assistência aos servidores que necessitem de atendimento especializado, buscando
assim evitar a ocorrência de fatalidades no âmbito da PCAL;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público zelar pela efetiva observância dos direitos assegurados na Constituição e
fiscalizar a adequada prestação de serviços públicos;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de monitoramento contínuo e
coleta de informações institucionais, a fim de que este Órgão Ministerial possa adotar medidas corretivas ou propositivas,
adequadamente, garantindo a regularidade dos serviços prestados à sociedade;
RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a atuação da Polícia
Civil de Alagoas no tocante às políticas, programas, protocolos e serviços destinados à promoção, prevenção e assistência à
saúde mental de seus servidores.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo no Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJMP);
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Atos diversos

 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00002649-9. 
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00002649-9 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Despacho – 1 - SOLICITE-SE a(o)
NOTICIANTE ANÔNIMO, via Diário Oficial Eletrônico (DOE), com cópia dos documentos de fls. 21/24, no prazo de 05 (cinco)
dias, que apresente manifestação sobre os esclarecimentos prestados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Arapiraca; 2 – Com a resposta, venham os autos conclusos; 3 - Providências necessárias; 4 - Cumpra-se.
 
Arapiraca/AL, 16 de maio de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 

Portarias
 

2) Publique-se a Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;
3) Comunique-se a instauração deste Procedimento ao CSMP, à SSPAL,  ao Exmo. Sr. Delegado-Geral da PCAL, e ao
SINDPOL/AL;
4) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se. 

Maceió, 13 de junho de 2026.
Alexandra Beurlen

Promotora de Justiça 
(Em substituição)

Nº 09.2026.00000951-2
Portaria Nº 0001/2026/PJ-PAçúc
 
Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da Promotoria de Justiça do Município de Pão de Açúcar/AL, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e no artigo 26, I,
da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), bem como no artigo 8º, I, da Lei Complementar Estadual nº
15/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público de Alagoas), e:
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico brasileiro tutela o sossego e a paz pública como bens jurídicos invioláveis, tais
como a intimidade, a vida privada e a honra;
CONSIDERANDO que a perturbação do sossego viola os direitos individuais fundamentais à intimidade, à vida privada e à
honra, bem como a dignidade da pessoa prejudicada;
CONSIDERANDO que o direito à paz e a viver livre de perturbações encontra, inclusive, previsão constitucional, em razão do
disposto no art. 144 da Constituição Federal, que assegura o direito à preservação da ordem pública;
CONSIDERANDO que o art. 42 da Lei de Contravenções Penais tutela um direito assegurado constitucionalmente, que é a
tranquilidade, a paz pública e o sossego;
CONSIDERANDO os dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), que apontam a poluição sonora como o segundo maior
tipo de poluição ambiental no mundo, e que o Brasil, apesar de contar com o Programa Nacional de Educação e Controle da
Poluição Sonora, conhecido como Programa SILÊNCIO, enfrenta um aumento nas denúncias de infração dos limites legais de
ruído no espaço urbano;  
CONSIDERANDO que a poluição sonora impacta diretamente o direito ao sossego dos cidadãos e pode causar graves
problemas à saúde, como perda auditiva, dores de cabeça, estresse, distúrbios digestivos, entre outros, além de prejudicar a
comunicação e provocar desentendimentos que podem culminar em outros crimes; 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações em todo o Estado de Alagoas para intensificar o combate à prática de
ilícitos caracterizados pelo excesso na graduação sonora bem como pela perturbação do sossego público, atuando
preventivamente em relação a outros crimes graves decorrentes do uso abusivo de equipamentos sonoros;
 
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente  
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
com o objetivo de implementar no âmbito de atuação desta Promotoria de Justiça  cujo propósito é resguardar a convivência
com barzinhos e estabelecimentos que  ultrapassam os limites legais de emissão de ruído e garantir a paz pública e o sossego
da comunidade  e dos moradores da Av. Ferereira de Novaes, promovendo o registro dos autos no Sistema de Automação da
Justiça do Ministério Público de Alagoas e passando a adotar, preliminarmente, as seguintes providências:
 
I-  Publicação da presente Portaria no Diário Eletrônico do Ministério Público de Alagoas, consoante as disposições do art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10; 
                              II – A delimitação do objeto dos presentes autos ao acompanhamento e à fiscalização das medidas
destinadas ao controle da poluição sonora e da perturbação do sossego público na Avenida Ferreira de Novaes e adjacências,
especialmente em relação aos estabelecimentos comerciais apontados pelos moradores;
                                  III – A instauração dos procedimentos extrajudiciais cabíveis, sempre que identificadas situações concretas
que possam caracterizar infrações administrativas, ambientais, civis ou penais relacionadas ao excesso de emissão sonora ou à
perturbação do sossego público;
                                     IV – A elaboração e divulgação de material educativo e informativo, por meio físico e digital, acerca dos
limites legais de emissão sonora, das consequências decorrentes de sua inobservância e dos canais disponíveis para
denúncias;
                                  V – O estabelecimento de articulação institucional com os órgãos de segurança pública, órgãos ambientais
e demais entidades competentes, visando ao fortalecimento das ações preventivas e fiscalizatórias relacionadas à matéria;
                                   VI – Seja oficiado ao Município de Pão de Açúcar/AL, com encaminhamento de cópia do abaixo-assinado
e da presente Portaria, para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, as medidas de fiscalização atualmente adotadas em
relação aos estabelecimentos mencionados pelos moradores, bem como para que indique representante com poderes para
participar de reunião nesta Promotoria de Justiça visando à celebração de TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC
destinado à implementação de medidas permanentes de prevenção, fiscalização e repressão à poluição sonora e à perturbação
do sossego público;
                                 
Cumpra-se.
 
Pão de Açúcar, 17 de junho de 2026
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Atos diversos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO
 
Comarca: Piranhas
Órgão do Ministério Público: Promotoria de Justiça de Piranhas
Pessoa(s) Cientificada(s): Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, a vítima ou familiares supramencionados, bem como o (a) investigado (a), intimados da decisão de
arquivamento dos respectivos procedimendos investigativos.
 
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso pela vítima, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30
(trinta) dias a contar desta notificação;
2 - A apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 - O protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da Promotoria de Justiça de Piranhas localizada na Rua
Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020, ou eletronicamente pelo e-mail pj.piranhas@mpal.mp.br;
4 – Caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
 
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a Promotoria de Justiça de
Piranhas localizada na Rua Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020.
 

 
 

Piranhas/AL, 17 de junho de 2026.
 

Luiz Cláudio Branco Pires
Promotor de Justiça

 

                      Rômulo de Souto Crasto Leite
                              Promotor de Justiça
 
 
 
 

SAJ/Nº MP: Procedimento Investigativo Vítima (s) Cientificado
08.2026.00046056-3 TCO nº 1392933/2025 - Paulo Izidorio de Oliveira (investigado)
08.2026.00044806-0 TCO nº 1384401/2025 - Andreson Bezerra Peixoto (investigado)
08.2026.00046122-9 TCO nº 1393832/2025 - Everton Lima da Silva (investigado)
08.2026.00054519-2 TCO nº 1405295/2025 - Guilherme Luna de Souza (investigado)
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